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MANIFESTAÇÃO FINAL 

 

 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Município 

de Xangri-Lá. Lei Municipal nº 2.166/2020. Torna obrigatória 

a leitura bíblica nas escolas públicas municipais. artigos 8º, 

“caput”, 10, 60, inciso II, alínea “d”, e 82, incisos II, III e 

VII, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, 

combinados com os artigos 5º, “caput” e incisos IV e IX, 19, 

inciso I, 206, incisos II, III e VI, e 210, parágrafo 1º, da 

Constituição Federal. MANIFESTAÇÃO PELA 

PROCEDÊNCIA INTEGRAL DO PEDIDO. 
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1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade 

proposta pelo Exmo. Sr. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, objetivando a retirada 

do ordenamento jurídico pátrio da Lei Municipal nº 2.166, de 21 de 

agosto de 2020, que torna obrigatória a Leitura Bíblica nas Escolas 

Públicas do Município de Xangri-Lá, do Município de Xangri-Lá, 

por afronta aos artigos 8º, caput, 10, 60, inciso II, alínea “d”, e 82, 

incisos II, III e VII, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, 

combinados com os artigos 5º, caput e incisos IV e IX, 19, inciso I, 

206, incisos II, III e VI, e 210, parágrafo 1º, da Constituição Federal 

(fls. 04/20 e documentos das fls. 21/67).  

A Associação Independente em Defesa das Religiões 

AfroBrasileiras – ASIDRAB pleiteou sua habilitação no feito como 

amicus curiae, sustentando, em apertada síntese, preliminarmente, 

sua legitimidade para integrar o feito e, no mérito, que a norma 

atacada viola o princípio da laicidade do Estado, já que o país não 

tem religião oficial, postulando, por fim, a procedência do pedido 

(fls. 75/85 e documentos das fls. 86/116). 

A petição inicial foi recebida, sendo deferido, 

também, o pedido de ingresso no feito formulado pela Associação 

em Defesa das Religiões AfroBrasileiras (fls. 117/8). 

O Município de Xangri-Lá, notificado, prestou 

informações, aduzindo que o projeto de lei que deu origem à norma 

fustigada foi de iniciativa do então Presidente da Câmara de 

Vereadores, onde tramitou e foi regularmente aprovado. Asseverou 
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que, encaminhado à sanção, o anterior Prefeito não o fez, por 

entendê-la inconstitucional, tendo sido promulgada pelo Presidente 

da Casa Legislativa. Afirmou, por fim, não ter o atual Prefeito 

qualquer ingerência sobre a edição da norma vergastada (fls. 146/9). 

A Câmara de Vereadores de Xangri-Lá, igualmente 

notificada, manteve-se silente (certidão da fl. 219). 

O Procurador-Geral do Estado, citado nos moldes do 

artigo 95, parágrafo 4º, da Constituição Estadual, defendeu a 

manutenção da lei no ordenamento jurídico (fls. 136/7). 

É o breve relatório. 

 

2. Efetivamente, merece integral acolhimento o 

pedido deduzido na petição inicial, impondo-se, nesse passo, reiterar 

os fundamentos lá já expedidos.  

Com efeito, o texto legal vergastado, em que pese a 

louvável motivação que levou à sua aprovação, extensamente 

explicitada na justificativa que acompanhou a proposição legislativa 

(em anexo) e que, de resto, restou insculpida no parágrafo único do 

artigo 1º da Lei – tornar o ambiente escolar mais saudável e altruísta 

-, padece de vícios formal e material de inconstitucionalidade. 

 

2.1.   De pronto, verifica-se que a normativa, oriunda 

de projeto de lei de iniciativa parlamentar, de autoria do Vereador 

Valdir Machado Silveira, ao tornar obrigatória a Leitura Bíblica nas 

escolas públicas de Xangri-Lá (artigo 1º, caput), que deverá ser feita 
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sempre no início de cada turno escolar (artigo 4º), sob a 

responsabilidade do respectivo professor (artigos 2º e 3º), que poderá 

autorizar, ou não, o debate do texto (artigo 4º, parte final), 

claramente interferiu na gestão administrativa, nas atribuições e 

funcionamento da Administração Municipal, retirando do Prefeito a 

possibilidade de determinar a conveniência e oportunidade, bem 

como a forma como essa temática seria tratada nas escolas, 

invadindo competência reservada ao Chefe do Poder Executivo, nos 

termos dos artigos 60, inciso II, alínea “d”, e 82, incisos II, III e VII, 

da Constituição Estadual, dispositivos estes aplicáveis aos 

Municípios por força do artigo 8º, caput, da Constituição da 

Província, in verbis: 

 

Art. 8º O Município, dotado de autonomia política, 

administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela 

legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos 

na Constituição Federal e nesta Constituição. 

[...]. 

 
Art. 60. São de iniciativa privativa do Governador do Estado 

as leis que: 

[...]. 

II - disponham sobre: 

[...]. 

d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e 

órgãos da administração pública. 

[...]. 

Art. 82. Compete ao Governador, privativamente: 

[...]. 

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a 

direção superior da administração estadual; 

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos 

previstos nesta Constituição; 
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[...]. 

VII - dispor sobre a organização e o funcionamento da 

administração estadual; 

[...]. 

 

Na lição de Hely Lopes Meirelles
1
: 

 

[...]. 

A atribuição típica e predominante da Câmara é a 

'normativa', isto é, a de regular a administração do Município 

e a conduta dos munícipes, no que afeta aos interesses locais. 

A Câmara não administra o Município; estabelece, apenas, 

normas de administração. Não executa obras e serviços 

públicos; dispõe, unicamente, sobre a sua execução. Não 

compõe nem dirige o funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-

somente, preceitos para sua organização e direção. Não 

arrecada nem aplica as rendas locais; apenas institui ou 

altera tributos e autoriza sua arrecadação e aplicação. Não 

governa o Município; mas regula e controla a atuação 

governamental do Executivo, personalizado no Prefeito. 

Eis aí a distinção marcante entre missão 'normativa' da 

Câmara e a função 'executiva' do Prefeito; o Legislativo 

delibera e atua com caráter regulatório, genérico e abstrato; 

o Executivo consubstancia os mandamentos da norma 

legislativa em atos específicos e concretos de administração. 

[...]. A interferência de um Poder no outro é ilegítima, por 

atentatória da separação institucional de suas funções (CF, 

art. 2º). 

Por idêntica razão constitucional, a Câmara não pode delegar 

funções ao prefeito, nem receber delegações do Executivo. 

Suas atribuições são incomunicáveis, estanques, 

intransferíveis (CF, art. 2º). Assim como não cabe à Edilidade 

praticar atos do Executivo, não cabe a este substituí-la nas 

atividades que lhe são próprias. 

[...]. Daí não ser permitido à Câmara intervir direta e 

concretamente nas atividades reservadas ao Executivo, que 

pedem provisões administrativas especiais manifestadas em 

'ordens, proibições, concessões, permissões, nomeações, 

pagamentos, recebimentos, entendimentos verbais ou escritos 

com os interessados, contratos, realizações materiais da 

                                                      
1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. São Paulo: Malheiros, 1993. p. 438/9.. 
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Administração e tudo o mais que se traduzir em atos ou 

medidas de execução governamental.  

[...]. 

 

 

Na espécie, a Casa Legislativa dispôs sobre conteúdo 

curricular de escolas públicas municipais, sobre o serviço público de 

ensino prestado pela Administração, bem como sobre a organização 

e funcionamento de órgãos (escolas) e atribuição de servidores 

municipais (professores), matéria nitidamente administrativa, 

interferindo na gestão municipal e, portanto, editando normativa 

sobre tema alheio à sua iniciativa.  

Nessa linha, já decidiu o Supremo Tribunal Federal 

em situação similar: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N.º 

11.830, DE 16 DE SETEMBRO DE 2002, DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO SUL. ADEQUAÇÃO DAS ATIVIDADES 

DO SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL E DOS 

ESTABELECIMENTOS DE ENSINO PÚBLICOS E 

PRIVADOS AOS DIAS DE GUARDA DAS DIFERENTES 

RELIGIÕES PROFESSADAS NO ESTADO. 

CONTRARIEDADE AOS ARTS. 22, XXIV; 61, § 1.º, II, C; 84, 

VI, A; E 207 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. No que toca à 

Administração Pública estadual, o diploma impugnado 

padece de vício formal, uma vez que proposto por membro da 

Assembleia Legislativa gaúcha, não observando a iniciativa 

privativa do Chefe do Executivo, corolário do princípio da 

separação de poderes. Já, ao estabelecer diretrizes para as 

entidades de ensino de primeiro e segundo graus, a lei 

atacada revela-se contrária ao poder de disposição do 

Governador do Estado, mediante decreto, sobre a 

organização e funcionamento de órgãos administrativos, no 

caso das escolas públicas; bem como, no caso das 

particulares, invade competência legislativa privativa da 
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União. Por fim, em relação às universidades, a Lei estadual 

n.º 11.830/2002 viola a autonomia constitucionalmente 

garantida a tais organismos educacionais. Ação julgada 

procedente. (ADI 2.806/RS, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. 

Ilmar Galvão, j. em 23/04/2003) 

 

Logo, clara a indevida ingerência do Legislativo no 

Executivo Municipal. 

Evidentemente, não se questiona a importância da 

temática proposta pelo Legislativo Municipal – melhorar o ambiente 

escolar -, que merece, sim, mais atenção.  

Entretanto, a forma como isso será equacionado em 

âmbito escolar é atribuição do gestor municipal, a quem cabe 

gerenciar os recursos disponíveis e estabelecer prioridades, 

maximizando os valores disponíveis. 

Destarte, evidente a inconstitucionalidade da norma 

impugnada, a qual dispõe sobre matéria administrativa própria do 

Poder Executivo, tema reservado à iniciativa do Prefeito Municipal.  

Nessa trilha, oportuno compilar os seguintes julgados 

dessa Corte que destacam a existência de vício insanável de 

iniciativa quando verifica ingerência em atribuição administrativa do 

Executivo: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 

3.846/2019, DO MUNICÍPIO DE GUAÍBA. PROGRAMA 

“BLITZ ESCOLARES”. VÍCIO DE INICIATIVA 

CONFIGURADO. COMPETÊNCIA DA INICIATIVA 

LEGISLATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO 

EXECUTIVO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. 
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VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO E 

INDEPENDÊNCIA DOS PODERES. 1. Lei nº 3.846/2019, do 

Município de Guaíba, que institui o programa “Blitz 

Escolares”, que trata da circulação de veículos e pedestres no 

entorno das escolas, objetivando coibir atividades ilícitas na 

área. 2. A lei impugnada cria atribuições para a Secretaria de 

Mobilidade Urbana e Segurança e ao Conselho Tutelar, 

além de dispor sobre como a Administração Municipal 

deverá executar a política pública, interferindo na organização 

e infraestrutura do Executivo Municipal, em desrespeito à 

competência privativa do Chefe do Poder Executivo, 

insculpida nos arts. 60, II, “d”, e 82, II, III e VII, da CE/89. 

Vício de iniciativa. Inconstitucionalidade formal verificada. 3. 

Ofensa ao Princípio da Separação e Independência dos 

Poderes no âmbito municipal, consagrado no art. 10, e 

aplicável aos municípios por força do art. 8º, ambos da 

CE/89. 4. A ausência de previsão da despesa nas peças 

orçamentárias não resulta necessariamente na 

inconstitucionalidade da lei que cria a despesa. Em verdade, tal 

ausência apenas impossibilita a execução da despesa naquele 

exercício financeiro. Precedentes do STF. 5. Impossibilidade 

de utilizar Lei Orgânica Municipal como parâmetro de 

constitucionalidade. JULGARAM PROCEDENTE. 

UNÂNIME. (Direta de Inconstitucionalidade, Nº 70083888917, 

Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz 

Felipe Brasil Santos, Julgado em: 03-07-2020) 
 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 

MUNICIPAL N. 4.432/2016, DO MUNICÍPIO DE 

CANGUÇU, QUE "TORNA OBRIGATÓRIO A 

TRANSPARÊNCIA E DIVULGAÇÃO EM AUDIÊNCIAS 

PÚBLICAS E SÍTIOS ELETRÔNICOS, NAS ÁREAS DA 

SAÚDE E EDUCAÇÃO O TRANSPORTE DE EDUCANDOS 

E PACIENTES". LEI DE INICIATIVA DO PODER 

LEGISLATIVO. VÍCIO DE INICIATIVA CONFIGURADO. 

DISPOSIÇÕES ACERCA DA ORGANIZAÇÃO E DO 

FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL. MATÉRIA SOBRE A QUAL COMPETE AO 

CHEFE DO PODER EXECUTIVO LEGISLAR 

PRIVATIVAMENTE. CRIAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES A 

SECRETARIAS MUNICIPAIS. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA 

SEPARAÇÃO E INDEPENDÊNCIA DOS PODERES. 

INCONSTITUCIONALIDADE PROCLAMADA. Padece de 
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inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa, lei 

municipal proposta pelo Poder Legislativo que torna 

obrigatória a divulgação, em audiências públicas e em sítios 

eletrônicos, de dados de transporte de educandos pela 

Secretaria Municipal de Educação e de pacientes da 

Secretaria Municipal de Saúde, porquanto compete ao Chefe 

do Poder Executivo, privativamente, dispor sobre a 

organização e funcionamento da administração municipal, 

nos moldes do art. 82, inc. VII, da Constituição Estadual, 

aplicável aos Municípios em virtude do princípio da simetria. 

Ademais, conforme o art. 60, inc. II, alínea "d", da CE, são 

de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo as leis 

que disponham sobre criação, estruturação e atribuições de 

órgãos da Administração Pública, de modo que a lei 

impugnada viola, também, a referida norma, uma vez que cria 

atribuições às Secretarias Municipais de Saúde e de Educação e 

Esportes. Por conseguinte, também resta caracterizada ofensa 

ao princípio da separação e independência dos Poderes no 

âmbito municipal, consagrado nos arts. 8º, caput, e 10 da 

Constituição Estadual. JULGARAM PROCEDENTE. 

UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 

70070796248, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Luiz Felipe Brasil Santos, Julgado em 28/11/2016) 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 

4.087, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014, DO MUNICÍPIO DE 

BOM RETIRO DO SUL. MATÉRIA DE COMPETÊNCIA DO 

PODER EXECUTIVO. AUSÊNCIA DE OUTORGA COM 

PODERES ESPECIAIS E ESPECÍFICOS NO 

INSTRUMENTO DE MANDATO. INOCORRÊNCIA. 1. Tendo 

o Sr. Prefeito Municipal apresentado, após determinação do 

Relator, o instrumento de mandato com outorga de poderes 

especiais e específicos ao advogado firmatário da inicial da 

ação, restou suprida a irregularidade argüida pela 

Procuradoria-Geral do Estado. 2. Compete ao Chefe do 

Poder Executivo a iniciativa de leis que disponham sobre 

criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da 

administração pública. 3. Tratando-se de matéria de 

iniciativa reservada ao Prefeito Municipal, não poderia a 

Câmara de Vereadores usar o seu poder de emenda e 

introduzir normas que versam a organização e o 

funcionamento da administração, verificando-se vícios 

formal e material, com clara afronta ao disposto nos art. 8º, 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

pgj@mprs.mp.br 

 

 

 

SUBJUR N.º 565/2020 10 

art. 10, art. 60, inc. II, alínea d , art. 61, inc. I, e art. 82, inc. II 

e VII, da Constituição Estadual. Ação declaratória de 

inconstitucionalidade procedente. Unânime. (Ação Direta de 

Inconstitucionalidade Nº 70066119819, Tribunal Pleno, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Sérgio Fernando de 

Vasconcellos Chaves, Julgado em 26/01/2016) 

 

 

2.2.  O diploma legal editado, todavia, não padece, 

apenas, de vício formal, mas, também, de mácula material de 

inconstitucionalidade, ao instituir a obrigatoriedade da Leitura 

Bíblica como forma de tornar o ambiente escolar mais saudável e 

altruísta. 

O caminho consagrado na normativa aprovada, 

embora não se questione aqui se ele é, ou não, idôneo ou o mais 

adequado para alcançar os fins pretendidos, esbarra em preceitos 

constitucionais que preconizam a laicidade do Estado, a liberdade 

religiosa e a necessidade de tratamento igualitário para todas as 

confissões religiosas, bem como na garantia constitucional da 

liberdade acadêmica e da gestão democrática do ensino, aí incluídas 

a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, 

a arte e o saber, assim como o pluralismo de ideias e concepções 

pedagógicas. 

O Supremo Tribunal Federal, com efeito, ao apreciar 

a constitucionalidade do ensino religioso em escolas públicas 

brasileiras assentou que o equilíbrio entre a laicidade do Estado e a 

liberdade religiosa, ambas garantias consagradas na Carta Magna, se 

viabiliza, exatamente, quando o ensino confessional contempla, de 
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forma igualitária, todas as confissões religiosas, sendo a matrícula 

nessa espécie de disciplina promovida de forma não obrigatória, 

assegurando, a um só tempo, a independência entre Estado e 

religiões e a liberdade de crença, como insculpido na ementa da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.439/DF, a qual se 

transcreve na íntegra porque bem esclarece a questão: 

 

ENSINO RELIGIOSO NAS ESCOLAS PÚBLICAS. 

CONTEÚDO CONFESSIONAL E MATRÍCULA 

FACULTATIVA. RESPEITO AO BINÔMIO LAICIDADE 

DO ESTADO/LIBERDADE RELIGIOSA. IGUALDADE 

DE ACESSO E TRATAMENTO A TODAS AS 

CONFISSÕES RELIGIOSAS. CONFORMIDADE COM 

ART. 210, §1°, DO TEXTO CONSTITUCIONAL. 

CONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 33, CAPUT E §§ 1º 

E 2º, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO 

NACIONAL E DO ESTATUTO JURÍDICO DA IGREJA 

CATÓLICA NO BRASIL PROMULGADO PELO DECRETO 

7.107/2010. AÇÃO DIRETA JULGADA IMPROCEDENTE. 1. 

A relação entre o Estado e as religiões, histórica, jurídica e 

culturalmente, é um dos mais importantes temas estruturais do 

Estado. A interpretação da Carta Magna brasileira, que, 

mantendo a nossa tradição republicana de ampla liberdade 

religiosa, consagrou a inviolabilidade de crença e cultos 

religiosos, deve ser realizada em sua dupla acepção: (a) 

proteger o indivíduo e as diversas confissões religiosas de 

quaisquer intervenções ou mandamentos estatais; (b) 

assegurar a laicidade do Estado, prevendo total liberdade de 

atuação estatal em relação aos dogmas e princípios 

religiosos. 2. A interdependência e complementariedade das 

noções de Estado Laico e Liberdade de Crença e de Culto são 

premissas básicas para a interpretação do ensino religioso de 

matrícula facultativa previsto na Constituição Federal, pois a 

matéria alcança a própria liberdade de expressão de 

pensamento sob a luz da tolerância e diversidade de opiniões. 
3. A liberdade de expressão constitui um dos fundamentos 

essenciais de uma sociedade democrática e compreende não 

somente as informações consideradas como inofensivas, 
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indiferentes ou favoráveis, mas também as que possam causar 

transtornos, resistência, inquietar pessoas, pois a Democracia 

somente existe baseada na consagração do pluralismo de 

ideias e pensamentos políticos, filosóficos, religiosos e da 

tolerância de opiniões e do espírito aberto ao diálogo. 4. A 

singularidade da previsão constitucional de ensino religioso, 

de matrícula facultativa, observado o binômio Laicidade do 

Estado (CF, art. 19, I)/Consagração da Liberdade religiosa 

(CF, art. 5º, VI), implica regulamentação integral do 

cumprimento do preceito constitucional previsto no artigo 

210, §1º, autorizando à rede pública o oferecimento, em 

igualdade de condições (CF, art. 5º, caput), de ensino 

confessional das diversas crenças. 5. A Constituição Federal 

garante aos alunos, que expressa e voluntariamente se 

matriculem, o pleno exercício de seu direito subjetivo ao 

ensino religioso como disciplina dos horários normais das 

escolas públicas de ensino fundamental, ministrada de acordo 

com os princípios de sua confissão religiosa e baseada nos 

dogmas da fé, inconfundível com outros ramos do 

conhecimento científico, como história, filosofia ou ciência 

das religiões. 6. O binômio Laicidade do 

Estado/Consagração da Liberdade religiosa está presente na 

medida em que o texto constitucional (a) expressamente 

garante a voluntariedade da matrícula para o ensino 

religioso, consagrando, inclusive o dever do Estado de 

absoluto respeito aos agnósticos e ateus; (b) implicitamente 

impede que o Poder Público crie de modo artificial seu 

próprio ensino religioso, com um determinado conteúdo 

estatal para a disciplina; bem como proíbe o favorecimento 

ou hierarquização de interpretações bíblicas e religiosas de 

um ou mais grupos em detrimento dos demais. 7. Ação direta 

julgada improcedente, declarando-se a constitucionalidade 

dos artigos 33, caput e §§ 1º e 2º, da Lei 9.394/1996, e do art. 

11, § 1º, do Acordo entre o Governo da República Federativa 

do Brasil e a Santa Sé, relativo ao Estatuto Jurídico da Igreja 

Católica no Brasil, e afirmando-se a constitucionalidade do 

ensino religioso confessional como disciplina facultativa dos 

horários normais das escolas públicas de ensino fundamental 

(ADI 4.439/DF, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. ROBERTO 

BARROSO, Rel. para o acórdão Min. ALEXANDRE DE 

MORAES, j. em 27/09/2017) 
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Nessa senda, não há dúvida de que a obrigatoriedade 

da Leitura Bíblica nas escolas públicas de Xangri-Lá ofende o 

preceituado nos artigos 5º, caput e inciso VI, 19, inciso I, e 210, 

parágrafo 1º, da Carta Federal, afrontando o equilíbrio entre a 

laicidade do Estado e a liberdade de crença e culto dos cidadãos, 

preceitos de observância obrigatória pelo Estado e Municípios do 

Rio Grande do Sul por força do artigo 8º, caput
2
, da Constituição 

Estadual, in verbis: 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

{...]. 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, 

sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e 

garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;    

[...]. 

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios: 

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, 

embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou 

seus representantes relações de dependência ou aliança, 

ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse 

público; 

[...]. 

Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino 

fundamental, de maneira a assegurar formação básica comum 

e respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e 

regionais. 

                                                      
2
 Art. 8º O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por 

lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na 

Constituição Federal e nesta Constituição. 

[...]. 
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§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá 

disciplina dos horários normais das escolas públicas de 

ensino fundamental. 

[...]. 

 

Nesse sentido, inclusive, já se manifestou esse 

egrégio Órgão Especial em situação idêntica: 

 

ADIn. DETERMINAÇÃO DE LEITURA DA BÍBLIA 

ANTES DO INÍCIO DAS AULAS NAS ESCOLAS 

MUNICIPAIS EM CALENDÁRIO LETIVO. Violação ao 

princípio da liberdade religiosa ao privilegiar uma. Arts. 5º, 

"caput" e inc. VI, CF e art. 8º, CE. AÇÃO JULGADA 

PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade, Nº 

70017748831, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Paulo Augusto Monte Lopes, Julgado em: 05-02-

2007).  

 

Além disso, a norma municipal vergastada configura, 

ainda, ofensa aos artigos 5º, inciso IX, e 206, incisos II, III e VI, da 

Carta da República, preceitos, também, de observância obrigatória 

pelos Municípios do Estado em razão do artigo 8º, caput, da Carta da 

Província, pois ao tornar obrigatória a Leitura Bíblica nas escolas 

públicas municipais, a Lei Municipal nº 2.166/2020, do Município 

de Xangri-Lá maculou as garantias constitucionais da gestão 

democrática do ensino público e da liberdade acadêmica de 

professores e alunos dessas instituições: 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
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vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

[...]. 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 

científica e de comunicação, independentemente de censura 

ou licença;  

[...]. 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes 

princípios:  

[...]. 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o 

pensamento, a arte e o saber; 
III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, e 

coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 

[...]. 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

[...]. 

 

Como assentado pelo Ministro Fux, em junho deste 

ano, quando do julgamento da Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental nº 460/PR
3
: 

                                                      
3
 ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. ARTIGO 2º, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 6.496/2015 DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL - PR. VEDAÇÃO 

DE “POLÍTICAS DE ENSINO QUE TENDAM A APLICAR A IDEOLOGIA DE GÊNERO, O 

TERMO ‘GÊNERO’ OU ‘ORIENTAÇÃO SEXUAL’”. USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA 

PRIVATIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO. A 

PROIBIÇÃO GENÉRICA DE DETERMINADO CONTEÚDO, SUPOSTAMENTE 

DOUTRINADOR OU PROSELITISTA, DESVALORIZA O PROFESSOR, GERA 

PERSEGUIÇÕES NO AMBIENTE ESCOLAR, COMPROMETE O PLURALISMO DE IDEIAS, 

ESFRIA O DEBATE DEMOCRÁTICO E PRESTIGIA PERSPECTIVAS HEGEMÔNICAS POR 

VEZES SECTÁRIAS. A CONSTRUÇÃO DE UMA SOCIEDADE SOLIDÁRIA, LIVRE E JUSTA 

PERPASSA A CRIAÇÃO DE UM AMBIENTE DE TOLERÂNCIA, A VALORIZAÇÃO DA 

DIVERSIDADE E A CONVIVÊNCIA COM DIFERENTES VISÕES DE MUNDO. 

PRECEDENTES ARGUIÇÃO CONHECIDA E JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO. [...]. 

17. A escola, sob a dimensão negativa das obrigações estatais, vocaciona-se a ser locus da 

pluralidade, cabendo ao poder público, sob a dimensão positiva das liberdades individuais, 

ensinar tais valores e combater perspectivas sectárias e discriminatórias, o que se concretiza 

também por meio do convívio social com o diferente. 18. In casu, o parágrafo único do artigo 2º 

da Lei 6.496/2015 do Município de Cascavel - PR, que veda a adoção de “políticas de ensino 

que tendam a aplicar a ideologia de gênero, o termo ‘gênero’ ou ‘orientação sexual’”, viola a 

Constituição Federal, vez que (i) o estabelecimento de regras sobre o conteúdo didático e a 

forma de ensino usurpa competência privativa da União para legislar sobre diretrizes e bases 

da educação; e que (ii) a proibição genérica de determinado conteúdo, supostamente 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

pgj@mprs.mp.br 

 

 

 

SUBJUR N.º 565/2020 16 

 

[...]. 10. A escola assegura o olhar profissional sob as 

crianças e adolescentes, vez que professores, pedagogos e 

psicólogos aliam a expertise com a impessoalidade, 

necessárias para assegurar uma formação mais ampla do 

aluno. [...].11. A Constituição Federal de 1988 erigiu a 

liberdade acadêmica à condição de direito fundamental, 

notadamente por sua relação intrínseca e substancial com a 

liberdade de expressão, com o direito fundamental à 

educação e com o princípio democrático. [...].12. A “gestão 

democrática do ensino público”, princípio previsto no artigo 

206, VI, da CRFB, exige redobrada cautela quando se refere 

ao conteúdo programático da escola, vez que, ao permitir que 

as entidades religiosas e familiares ditem o conteúdo do 

ensino, o Estado legitimaria que as perspectivas 

hegemônicas se sobreponham às demais. 13. A liberdade dos 

pais de fazer que filhos recebam educação religiosa e moral 

de acordo com suas convicções, prevista no artigo 12 da 

Convenção Americana de Direitos Humanos, encontra limites 

nos princípios constitucionais que conformam o direito 

fundamental à educação, entre os quais se destacam a 

liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o 

pensamento, a arte e o saber e o pluralismo de ideias e 

concepções pedagógicas (artigo 206, II e III, CRFB). [...]. 

 

Tais limitações, evidentemente, aplicam-se, também, 

aos Edis, já que decorrem do texto constitucional a que todos 

estamos submetidos.  

Logo, claras as máculas de inconstitucionalidade de 

que padece o texto legal impugnado. 

 

                                                                                                                                              
doutrinador ou proselitista, desvaloriza o professor, gera perseguições no ambiente escolar, 

compromete o pluralismo de ideias, esfria o debate democrático e prestigia perspectivas 

hegemônicas por vezes sectárias. 19. Arguição de descumprimento de preceito fundamental 

conhecida e julgado procedente o pedido, para declarar a inconstitucionalidade do parágrafo 

único do artigo 2º da Lei 6.496/2015 do Município de Cascavel – PR. (ADPF 460/PR, STF, 

Tribunal Pleno, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 29/06/2020) 
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3. Pelo exposto, requer a PROCURADORA-

GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL em exercício que seja julgado procedente o pedido, 

declarando-se a inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 2.166, 

de 21 de agosto de 2020, que torna obrigatória a Leitura Bíblica nas 

Escolas Públicas do Município de Xangri-Lá, do Município de 

Xangri-Lá, por afronta aos artigos 8º, caput, 10, 60, inciso II, alínea 

“d”, e 82, incisos II, III e VII, da Constituição do Estado do Rio 

Grande do Sul, combinados com os artigos 5º, caput e incisos IV e 

IX, 19, inciso I, 206, incisos II, III e VI, e 210, parágrafo 1º, da 

Constituição Federal.  

  

Porto Alegre, 19 de março de 2021. 

 

 

 

 

JACQUELINE FAGUNDES ROSENFELD, 

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício. 

(Este é um documento eletrônico assinado digitalmente pela signatária) 
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